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MÓDULO XXI
DIREITO PENAL
1. CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA
1.1. Falsificação de Alimentos – Artigo 272 do Código Penal
“Corromper,
adulterar,
falsificar
ou
alterar
substância
ou
produto alimentício destinado a consumo, tornando-o nocivo à saúde ou reduzindo-lhe
o valor nutritivo:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa”.
1.1.1. Objetividade jurídica
Proteção à saúde pública, à incolumidade pública.
É crime de perigo concreto, uma vez que a lei exige efetiva situação de perigo (“tornando-o nocivo à saúde ou reduzindo-lhe o valor nutritivo”).
Os crimes podem ser de dano ou de perigo. No primeiro caso, a lei exige um  dano  efetivo  (morrer,  machucar  etc.).
No  segundo,  basta  o  perigo,
que prescinde de resultado material (perigo de comer e morrer). O crime de perigo divide-se em:

Perigo  abstrato:  apesar  das  teorias  contra,  ainda  existe  no  Direito

Penal. A conduta é presumida, pela lei, como perigosa.

Perigo concreto: a lei exige uma situação efetiva de perigo.
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É  necessário  laudo  pericial  que  comprove,  além  da  adulteração,  que  o

alimento tornou-se nocivo à saúde (perigo concreto).

Um produto com validade vencida, por exemplo,   não se enquadra nesse artigo, salvo se comprovado que se tornou nocivo à saúde.
A nocividade pode ser positiva ou negativa (divisão feita pela doutrina).

A positiva constata-se no caso de o produto ser nocivo à saúde. A negativa, na hipótese  de  ter  reduzido  valor  nutritivo  (o  produto  deixa  de  conter  suas propriedades; por exemplo, perde suas vitaminas).
1.1.2. Sujeito ativo
Qualquer pessoa, inclusive o fabricante, comerciante etc.
1.1.3. Sujeito passivo
É a coletividade, os consumidores em geral.
Se a vítima é a coletividade, o crime atinge um número indeterminado de pessoas. Por isso, se o crime atingir pessoa determinada, não se subsume ao art.  272,  podendo  incorrer  em  lesão  corporal  (art.  129  do  CP),  tentativa  de homicídio (art. 121 do CP), periclitação da vida ou da saúde de outrem  (arts.
130 e ss. do CP) etc.

A falsificação de alimentos não é crime hediondo.
A epígrafe da Lei n. 9.677/98, que dá nova redação ao artigo, afirma ser hediondo esse crime, mas o texto não confirma isso, e a epígrafe não tem força
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de lei. Adveio a Lei n. 9.695/98, que inclui somente a falsificação de remédios
no rol dos crimes hediondos, não mencionando a falsificação de alimentos.
1.1.4. Condutas típicas
As  condutas  típicas,  em  princípio,  podem  ser  usadas  como  sinônimos. Mas, na lei, cada uma tem seu significado:

Corromper:  estragar,  infectar,  desnaturar,  deteriorar,  empobrecer, decompor.

Adulterar: mudar para pior, introduzir um componente na substância
ou produto alimentício.

Falsificar: alterar com fraude (fazer parecer verdadeiro).


Alterar: modificar de qualquer forma.
Não basta a prática dessas condutas  –
é necessário que elas tornem o produto nocivo à saúde ou que reduzam seu valor nutritivo.
1.1.5. Objeto material
O objeto material é a substância ou produto alimentício, ou seja,   aquilo destinado à alimentação de ser humano.
A substância pode ser líquida, sólida, natural, industrializada, preparada,

de primeira necessidade ou não.
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O § 1.º do art. 272 do Código Penal equipara bebidas, com teor alcoólico

ou não, a alimentos.
O
tipo
penal
traz
um
outro
elemento:
“destinado
a
consumo”.
A
substância  ou  produto  deve  atingir  um  número  indeterminado  de  pessoas
(coletividade).
Se
alguém
quiser
adulterar
o
alimento
de
uma
pessoa
específica, incorrerá  em  outro  delito  (exemplos:  lesão  corporal,  homicídio,  tentativa de homicídio, periclitação da vida e da saúde de outrem etc.).

A expressão “destinado a consumo” abrange toda a cadeia de produção
e consumo. Não só os alimentos que estão em uma prateleira de supermercado, mas o estoque inteiro, por exemplo, é incluído, pois é destinado ao consumo. A jurisprudência cita, ainda, o óleo corrompido usado nas pastelarias, a adição de sulfato de sódio na carne, o bromato de potássio no pão, a alteração de uísque.
A
conduta
não
se
tipifica
com
os
alimentos
que
estão
sendo transportados para o supermercado, ainda não  destinados ao consumo.
1.1.6. Elemento subjetivo do tipo
O elemento subjetivo do tipo é o dolo. Não há necessidade de finalidade especial, basta o dolo genérico.
É possível a forma culposa.
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1.1.7. Consumação e tentativa
A consumação ocorre quando o produto se torna nocivo à saúde ou tem reduzido   o   seu   valor   nutritivo.   O   efetivo   consumo   do   produto   é   mero exaurimento.
A tentativa é possível.
1.1.8. Figuras equiparadas
§ 1.º-A : fabricar, vender, expor à venda, importar, ter em depósito para vender, distribuir ou entregar, de qualquer forma, a consumo.
1.1.9.  Modalidade culposa – § 2.º
Pune as condutas previstas quando praticadas de forma culposa.
1.1.10. Crime qualificado pelo resultado
O art. 285 do Código Penal determina a aplicação do art. 258, do mesmo diploma, quando:

o crime é doloso e resulta em lesão corporal de natureza grave: a pena privativa de liberdade é aumentada de metade;

o crime é doloso e resulta em morte: a pena é aplicada em dobro;


o crime é culposo e resulta em lesão corporal:   a pena aumenta de metade;
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
o  crime  é  culposo  e  resulta  em  morte:
a pena será a do homicídio

culposo aumentada de 1/3.
As duas primeiras hipóteses configuram crime preterdoloso.
1.2. Falsificação de Remédios
O
crime  de  falsificação  de  remédios  é  parecido  com  o  de falsificação
de

alimentos,
pois
contém
as
mesmas
condutas:
falsificar, corromper, adulterar, alterar.

1.2.1. Objeto material
Produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais.
1.2.2. Objetividade jurídica
A   saúde   pública.   Trata-se  de  crime  de  perigo  abstrato,  não  exige resultado.

1.2.3. Elementos objetivos do tipo
Produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais – são aqueles aptos

a tratar, curar ou aliviar doenças.

Objetos materiais equiparados  (§ 1.º-A):
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
Medicamentos: substâncias preparadas ou utilizadas como remédio; é
abrangente.  Exemplos:  remédio  para  baixar  o  colesterol,  vacinas  –

não servem apenas para curar.

Matéria-prima:  substância  com  a  qual  é  preparado,  produzido  o remédio.

Insumos farmacêuticos: são produtos utilizados para fazer o remédio, mas
que
não
são
propriamente
medicamentos.
Exemplo:
sabor artificial de laranja, para melhorar o gosto do remédio.

Insumos por si sós, não são medicamentos.

Cosméticos:  produtos de maquiagem, de limpeza de pele. Exemplo:
falsificar batom, esmalte, desodorante.

Saneantes:  são  os  produtos  de  limpeza.  Exemplos:  sabão  em  pó, detergente para louças.

Produtos de uso em diagnóstico: produtos utilizados para detectar a extensão da doença. Exemplo: corante para contraste.
O crime de falsificação de remédios, com o advento da Lei n. 9.695/98, foi incluído no rol dos crimes hediondos.
1.2.4. Elemento subjetivo do tipo
Basta o dolo.

É prevista a modalidade culposa no § 2.º.
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1.2.5. Consumação e tentativa
A  consumação  ocorre  com  a  prática  das  condutas  previstas  no  tipo, independentemente  de  resultado  ou  utilização  da  substância  por  alguém.  É diferente da falsificação de alimentos, que, além da prática da conduta típica, precisa da nocividade.
A tentativa é possível.
1.2.6. Condutas equiparadas – § 1.º
Incorre na mesma pena do  caput  quem importa, vende, expõe à venda, tem  em  depósito  para  vender  ou,  de  qualquer  forma,  distribui  ou  entrega  a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. O § 1.º-B
faz incidir no tipo o produto que se encontre nas seguintes condições:

sem registro, quando esse é exigido;

em desacordo com a fórmula constante do registro;

sem  os  requisitos  de  identidade  e  de  quantidade  exigidos  para  sua comercialização;


com redução do seu valor terapêutico ou de sua atividade;

tenha procedência ignorada;

tenha sido adquirido em estabelecimento sem licença da autoridade.
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Obs.:  vender  remédio  “picado”  –  por  exemplo,  comprar  a  cartela  e
vender as unidades separadamente – é considerado crime hediondo.
1.2.7. Crime qualificado pelo resultado
O art. 285 do Código Penal determina a aplicação do art. 258 do mesmo diploma, se:


O crime é doloso e resulta lesão corporal de natureza grave, a pena privativa de liberdade é aumentada de metade.

O crime é doloso e resulta morte, a pena é aplicada em dobro. Essas duas hipóteses configuram crime preterdoloso.

O  crime  é  culposo  e  resulta  lesão  corporal,  a  pena  aumenta  de metade.

O  crime  é  culposos  e  resulta  morte,  a  pena  será  a  do  homicídio culposo aumentada de 1/3.
2. CRIMES CONTRA  A  PAZ  PÚBLICA
2.1. Quadrilha ou Bando – Artigo 288 do Código Penal
“Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim
de cometer crimes:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
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Parágrafo único  – A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou o bando
é armado.”
A
Lei
de
Tóxicos
exige
a
união
de
duas
ou
mais
pessoas
para configuração  da  quadrilha  ou  bando  (art.  14  da  Lei  n.  6.368/76).  A  Lei  dos Crimes  Hediondos  (art.  8.º  da  Lei  n.  8.072/90)  prevê  uma  forma  qualificada para o art. 288 do Código Penal; não altera sua redação, dispondo apenas sobre

o preceito secundário (pena).

P.: É possível a tipificação no art. 288 do Código Penal se a quadrilha ou bando ainda não praticou crime?
R.:  Sim,  não  é  preciso  o  cometimento  de  um  delito;  basta  que  haja associação com o fim de praticar crimes.
“Quadrilha ou bando” é delito autônomo.
2.1.1. Objetividade jurídica
A paz pública é uma forma de proteger a incolumi dade pública.
É crime de perigo abstrato, presumido.
2.1.2. Sujeito ativo
Quaisquer  pessoas,  mais  de  três.  É  crime  de  concurso  necessário  ou plurissubjetivo.
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Inclui-se  no  cômputo  o  menor,  o  inimputável,  o  louco  etc.,  para  se
chegar  ao  mínimo  de  quatro pessoas. O menor responderá por ato infracional
(ECA).  Para  subsumir  ao  art.  288  do  Código  Penal,  pelo  menos  um  dos integrantes tem de ser imputável.
P.: Pode haver quadrilha ou bando, ainda que não se identifiquem todos
os seus membros?
R.: Sim, desde que um seja identificado.
P.:  A  absolvição  de  um  dos  membros  da  quadrilha  ou  bando  leva  à absolvição de todos?
R.: Depende. Exemplo: quatro pessoas são denunciadas por formação de quadrilha;  demonstrado  que  um  deles  não  era  integrante,  os  outros  três  não responderão  pelo  delito  por  atipicidade  (o  tipo  exige  mais  de  três  para configuração). Se, no entanto, seis são denunciados e um consegue provar que não fazia parte do bando, os outros cinco poderão responder pelo delito, desde que preenchidos os requisitos do art. 288 do Código Penal. Não demonstrada a existência da quadrilha ou bando, in dubio pro reo, todos serão absolvidos.
P.: Os membros da quadrilha precisam se conhecer?
R.:  Não;  por  exemplo,  no  tráfico  de  entorpecentes,  há  várias  pessoas envolvidas e que não precisam se conhecer.
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2.1.3. Sujeito passivo
Sujeito passivo é a coletividade.
2.1.4. Elementos objetivos do tipo
São elementos objetivos do tipo:

Associação: reunião.
P.: Qualquer reunião de quatro pessoas, com finalidade de praticar crime, tipifica quadrilha ou bando?
R.: Não. O tipo exige um vínculo especial que diferencia a quadrilha ou bando do concurso de agentes.
A  doutrina  e  a  jurisprudência  exigem  um  vínculo  de  estabilidade  e permanência (vínculo associativo), intenção de permanência e estabilidade.

Estabilidade  e  permanência:  deve  haver  a  intenção  de  manter  a quadrilha  ou  bando,  ainda  que  essa  acabe  no  dia  seguinte.  Isso distingue  o  delito,  do  art.  288  do  Código  Penal,  do  concurso  de agentes, pois nesse a associação é ocasional; é para determinado fato.
Não tipifica quadrilha ou bando se a união aconteceu para a prática de apenas um crime (nesse caso há concurso de agentes).
A quadrilha ou bando pode praticar um crime só. Mas a intenção deve ser para a prática de vários crimes.
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Exemplo: configura quadrilha ou bando a união de mais de três pessoas
que   desejam   cometer   diversos   crimes,   ainda   que   não   consigam   praticar nenhum, ou pratiquem um, sendo logo desmantelada pela polícia.
A   organização   do   grupo   não   é   uma   característica   que   distingue   a quadrilha  ou  bando  do  concurso  de  agentes,  pois  esse  pode  ser  organizado também.

Finalidade  de  praticar  crimes  indeterminadamente: nem a própria quadrilha sabe qual crime cometerá a seguir.
Distingue-se
do
concurso
de
agentes
porque
nesse
a
finalidade
é determinada.  O  concurso  de  agentes  pode  acontecer  para  o  cometimento  de mais de um crime, mas sempre determinado.
P.: Existe quadrilha ou bando para a prática de contravenção penal?
R.:  Não.  Por  exemplo,  não  configura  quadrilha  ou  bando, a reunião de mais de três pessoas para a prática do jogo de bicho.

P.: É possível a formação de quadrilha ou bando para a prática de crime culposo?

R.:  Não.  O  crime  de  quadrilha  ou  bando  exige  a  intenção  de  praticar crime (dolo).
P.: Quadrilha ou bando são expressões sinônimas?
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R.: Atualmente são consideradas como expressões sinônimas.
P.: A quadrilha ou bando pode praticar crime continuado?
R.: Quadrilha ou bando não é um crime continuado, mas sim os crimes que  ela(e)  pratica  podem  ser  continuados.  A  quadrilha  ou  bando  é  crime autônomo em relação aos crimes que ela(e) comete.
Exemplo: quadrilha ou bando formada para furtos em residência. Entram
em quatro casas e são presos. Haverá o crime de quadrilha ou bando, mais os
de furto de maneira continuada (arts. 288 e 155, c.c. art. 71, todos do CP).

P.: Todos os integrantes da quadrilha precisam praticar o crime ajustado? R.:  Não.  Os  que  executarem  o  delito  serão  autores  diretos;  os  demais,
mandantes ou partícipes.
O  crime  de  quadrilha  ou  bando  é  um  delito  permanente;  a  conduta protrai-se  no  tempo.  A  importância  prática  dessa  informação  diz  respeito  ao flagrante.
Por vezes pode não existir o flagrante do crime praticado pela quadrilha, mas  deve-se ficar atento porque sempre haverá flagrante em relação ao crime
de quadrilha ou bando.
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2.1.5. Elementos subjetivos do tipo
Além
do
dolo,
é
preciso
ter
o
especial
fim
de
praticar
crimes, indeterminadamente; não importa qual será o delito.
A Lei n. 8.072/90, no art. 8.º, traz um tipo específico para a quadrilha ou bando  que  praticar  crimes  hediondos  ou  assemelhados.  Se  o  delito  praticado
for o da Lei n. 6.368/76 (Lei de Tóxicos), será observado o preceito do seu art.

14, cuja pena será a do art. 8.º da Lei n. 8.072/90 – por ser posterior e benéfica
ao réu.

2.1.6. Consumação e tentativa
A consumação ocorre com a associação (crime formal), desde que exista
a finalidade de praticar crimes.

A união deve ser de, no mínimo, quatro pessoas, porque o tipo estabelece
“... mais de três pessoas ...”.

A tentativa não é admitida, pois o crime é unissubsistente e formal. Ou a quadrilha está consumada ou é um indiferente penal.
P.: É cabível a desistência voluntária de crime de quadrilha ou bando? R.: Não, porque o crime consuma -se quando as pessoas se associam.
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2.1.7. Casuísticas
Chefe  de  quadrilha  é  preso  e  continua  –
dentro  da  penitenciária  – controlando  os  integrantes  do  bando;  desmantelado  o  grupo  pela  polícia,  o chefe  não  será  denunciado  novamente,  pois  o  crime  é  o  mesmo  – trata-se de conduta permanente.

Se  esse  mesmo  chefe  formar  outra  quadrilha  dentro  da  prisão,  será denunciado pelo art. 288 do Código Penal – formação de novo bando.
A  polícia  prende  os  integrantes  da  quadrilha;  posteriormente,  por  um motivo  qualquer,  eles  são  soltos;  se  formarem  de  novo  a  quadrilha,  serão denunciados outra vez  – porque a permanência foi interrompida e há conduta diversa.
2.1.8. Crime qualificado – Artigo 288, parágrafo único
Na  verdade,  trata-se  de  uma  causa  de  aumento.  A  pena  é  aplicada  em dobro se a quadrilha ou bando for armado.
Arma é expressão genérica, podendo ser própria ou imprópria.
A arma imprópria é o objeto feito para outra finalidade (exemplos: faca, tesoura,  bisturi  etc.).  A  arma  própria  é  aquela  fabricada  para  ferir  ou  matar

(exemplos: revólver, espingarda, metralhadora etc.).
P.: Uma arma apenas basta para configurar o aumento da pena, ou todos
os integrantes devem estar armados?
R.: Apenas uma arma basta. O que importa é o poder de intimidação.
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P.: O porte dessa arma precisa ser ostensivo?

R.:  Prevalece  na  jurisprudência  que  não.  A  mera  existência  da  arma  é suficiente para incidência da causa de aumento.
P.: Podemos aplicar essa causa de aumento para a quadrilha ou bando de crimes hediondos?
R.:  Sim.  A  causa  de  aumento  pode  ser  aplicada  ao  art.  8.º  da  Lei  n.
8.072/90.
P.: A Lei dos Crimes Hediondos trouxe um tipo penal autônomo?
R.:  Não.  O  art.  8.º  da  Lei  n.  8.072/90,  que  altera  os  limites  da  pena prevista  no  art.  288  do  Código  Penal,  deveria  constituir  um  parágrafo  desse tipo  penal,  pois  trata-se de uma forma qualificada do crime de quadrilha ou bando.
P.: Pode-se aplicar causa de aumento sobre qualificadora?

R.:  Sim.  Pode-se  aplicar  o  aumento  de  pena  da  quadrilha  ou  bando armada no art. 8.º da Lei dos Crimes Hediondos.
Obs.: na Lei de Tóxicos, o art. 14 é um tipo autônomo, pois modifica o
caput do art. 288 do Código Penal, traz nova capitulação ao delito de quadrilha
ou  bando  formado  para  fins  de  tráfico  ilícito  de  entorpecentes,  que  será denunciado pelo art. 14 da Lei n. 6.368/76 (que é tipo autônomo e específico).
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A pena a ser aplicada, entretanto, será a prevista no art. 8.º da Lei n. 8.072/90,

por ser lei posterior mais benéfica.
2.1.9. Delação premiada
Prevista no parágrafo único do art. 8.º da Lei n. 8.072/90: “o participante

e o associado que denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando
o seu desmantelamento, terá a pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços).”
P.:  O  dispositivo,  contido  na  Lei  dos  Crimes  Hediondos,  pode  ser aplicado ao art. 288 do Código Penal?
R.:  Não.  O  benefício  da  delação  premiada  incide  apenas  ao  crime  de quadrilha  ou  bando  previsto  no  art.  8.º  da  Lei  n.  8.072/90.  Considerando-se que a redução recai somente sobre o delito de quadrilha ou bando, não sobre as infrações por ela cometidas.

A  Lei  de  Proteção  às  Vítimas  e  Testemunhas,  Lei  n.  9.807/99,  traz  a delação premiada no art. 13. Essa é utilizada para qualquer crime, desde que presentes seus requisitos. Sendo eficaz, extingue a punibilidade do acusado.
2.1.10. Concurso de crimes
Na  denúncia  deve  constar  o  crime  de  quadrilha  ou  bando  mais  o(s) praticado(s) em concurso material, pois o tipo previsto no art. 288 do Código Penal é autônomo.
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2.1.11. Questões polêmicas
a) Quadrilha ou bando que pratica roubo com uso de arma de fogo
Denuncia-se pelo delito de quadrilha ou bando (art. 288 do CP), com a causa  de  aumento  prevista  no  parágrafo  único  do  dispositivo,  em  concurso material com o crime de roubo (art. 157 do CP), aumentado pelo emprego de arma  (art.  157,  §  2.º,  inc.  I,  do  CP).  Essa  é a posição do Supremo Tribunal Federal,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  majoritária  na  doutrina,  com  o fundamento  de  não  constituir  bis  in  idem,  pois  são  delitos  autônomos;  o primeiro   tutela   a   paz   pública;   o   segundo,   o   patrimônio.   Nada   obstante, encontra-se,  na  doutrina  e  jurisprudência  minoritária,  o  entendimento  de  a hipótese  configurar bis in idem.
b) Quadrilha ou bando mais furto, em concurso de agentes
Atenção: para efeito de denúncia, não se discute a questão do bis in idem;
a exordial deve ser ampla, porque pode não ser confirmada a acusação.
3. CRIMES CONTRA  A FÉ PÚBLICA
3.1.  Falsificação  de  Documento  Público  –  Artigo  297  do  Código
Penal
“Falsificar,
no
todo
ou
em
parte,
documento
público,
ou
alterar documento público verdadeiro:
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.”

3.1.1. Objetividade jurídica
A  fé  pública,  a  confiança  que  as  pessoas  têm  de  ter  no  documento público. O crime atinge a coletividade (crime vago).

3.1.2. Sujeito ativo
Sujeito  ativo  é  qualquer  pessoa.  Tratando-se  de  funcionário  público, incide  a  causa  de  aumento,  prevista  no  §  1.º  do  art.  297,  desde  que  o funcionário  prevaleça-se  do  cargo  e,  com  isso,  obtenha  alguma  vantagem  ou facilidade para falsificar documento público. Exemplos: utilizar o crachá para ingressar  no  departamento;  acessar  dados  no  computador  com  senha  pessoal
etc.
3.1.3. Sujeito passivo
O  Estado,  a  coletividade.  Pode  haver  também  vítima  secundária,  a pessoa lesada pela falsificação.
3.1.4. Elementos objetivos do tipo
São elementos objetivos do tipo:

Falsificar:  criar materialmente um documento inexistente  – fazer ou contrafazer  o  documento.  A  falsificação  pode  ser  no  todo  ou  em parte.  Contrafazer  é  utilizar  uma  cópia  do  modelo  verdadeiro  para falsificá-lo.
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
Alterar: modificar algo que já existe. O documento verdadeiro existe
e é adulterado.

3.1.5. Requisitos da falsificação
São os seguintes os requisitos da falsificação:


Que  seja  idônea,  apta  a  iludir,  capaz  de  enganar  qualquer  pessoa, considerando-se o padrão médio da sociedade.
Segundo  a  jurisprudência,  a  falsificação  grosseira  não  constitui  crime, pois não é capaz de enganar as pessoas em geral. Se uma pessoa é enganada com  falsificação  grosseira,  pode  configurar  o  estelionato  (que  considera  a vítima em si, não o padrão médio).

Que  tenha  capacidade  de  causar  prejuízo  a  alguém.  A  falsificação inócua não é crime.
3.1.6. Objeto material

Documento público: é elemento normativo do tipo.
Documento  é  toda  peça  escrita  que  condensa  o  pensamento  de  alguém, capaz de provar um fato ou a realização de um ato de relevância jurídica.
P.: A fotografia é considerada documento para o Direito Penal? R.: Não, pois não é peça escrita.
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A fotografia pode fazer parte de um documento; nesse caso a solução é
diferente: se trocada, há crime. Exemplos: troca de fotografia de RG, de laudo pericial.
P.: Xerox é documento?
R.: Não. Porém a xerox autenticada é documento.
P.: Falsificação de fita de vídeo é falsificação de documento?

R.: Não, pois não é escrito. Entretanto, se a fita fizer parte de um laudo pericial, há crime, pois passa a fazer parte do documento escrito.
Falsificação de disco também não é falsificação de documento; disquete
de computador também não é documento.
Não  se  pode  falsificar  carta  anônima;  por  não  ser  identificada,  não condensa o pensamento de alguém.
O   telegrama   pode   ser   documento   público,   caso   seja   expedido   por funcionário público e contenha conteúdo público.
3.1.7. Requisitos do documento público
São requisitos do documento público:

deve ser elaborado por funcionário público;
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
no   exercício   da   função,   o   funcionário   deve   ter   atribuição   para
elaborar documentos;

deve obedecer às formalidades legais.
P.: Um documento estrangeiro pode ser considerado documento público? R.:  Sim.  Desde  que  seja  considerado  público  no  país  de  origem e que
satisfaça os requisitos de validade previstos no nosso ordenamento, como, por exemplo, tradução realizada por tradutores públicos juramentados.
3.1.8. Documentos públicos por equiparação
São documentos de natureza particular que, pela sua importância, foram equiparados pela lei a documento público (art. 297, § 2.º, do CP).


documento emitido por entidade paraestatal:  administração indireta;

título  ao  portador  ou  transmissível  por  endosso: títulos de crédito, como, por exemplo, cheque, duplicata, nota promissória;

ações  de  sociedade  comercial:  independentemente  do  tipo  de  ação
(ordinária, preferencial etc.);

livros mercantis:  quer sejam obrigatórios ou facultativos;

testamento particular: hológrafo.
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3.1.9. Elemento subjetivo do tipo
A lei não exige intenção especial; basta o dolo.
3.1.10. Consumação
O  crime  consuma -se quando existe a falsificação ou alteração. É crime
de  natureza  formal;  basta  o  resultado  jurídico,  não  precisa  do  resultado naturalístico.
3.1.11. Tentativa
É possível porque a conduta é plurissubsistente.
3.2. Concurso de Crimes
3.2.1. Falsificação de documento público e estelionato (art. 171 do
CP)

A
falsificação
absorve
o
estelionato
–
corrente
minoritária.
A justificativa é de que a falsificação é crime mais grave (princípio da consunção) e o estelionato é mero exaurimento.

O estelionato absorve a falsificação  – corrente majoritária, adotada pelo

Superior
Tribunal
de
Justiça.
A
justificativa
é
de
que
o estelionato é crime -fim e a falsificação é crime -meio. A falsificação é um
elemento
 do
tipo
 do

estelionato

(“qualquer

outro

meio fraudulento”).
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Súmula n. 17 do Superior Tribunal de Justiça: “Quando o falso se exaure
no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por esse absorvido”.


Há  concurso  formal  de  crimes:
é  a  posição  adotada  hoje  pelo
Supremo Tribunal Federal. A conduta é única, começa na falsificação
e termina no estelionato. A conduta ofende mais de um bem jurídico, pois  a  falsificação  ofende  a  fé  pública  e  o  estelionato  ofende  o patrimônio.  Não  se  pode  falar  em  consunção  porque  há  dois  bens jurídicos atingidos, com vítimas diferentes.

Há   concurso   material   de   crimes:
é  apenas  uma  posição  de referência.  Há  duas  condutas,  com  vítimas  diferentes,  que  ofendem bens  jurídicos  diversos  e,  por  isso,  não  se  pode usar a consunção. Atualmente, não se defende essa posição.
3.2.2.  Falsificação  de  documento  público  e  uso  de  documento falso (art. 308 do CP)
Se  uma  pessoa  falsifica  e  usa  o  documento  público,  responde  por falsidade  –  essa  é  a  posição  majoritária.  O  uso é mero exaurimento; é  post factum impunível.
Exige-se, entretanto, que
faça uso do documento a mesma pessoa que o falsificou.
3.2.3. Falsificação e sonegação fiscal
Alguém  falsifica  documento  público  para  pagar  menos,  ou  para  não pagar tributos. Pratica crime de sonegação fiscal – princípio da especialidade.
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Quando  o  agente  paga  o  tributo  antes  do  recebimento  da  denúncia,
extingue-se a punibilidade.

O agente que falsifica um documento para encobrir crime de sonegação praticado  anteriormente,  responde  pelo  delito  que  praticou  e  também  pela falsidade que usou para encobri-lo (concurso material).

3.2.4.  Falsificação  de  documento  público  (falsidade  material)  e falsidade ideológica (art. 801 do CP)
Prevalece a falsidade material sobre a ideológica.
4. FALSIDADE DE DOCUMENTO PARTICULAR
– ARTIGO 298 DO CÓDIGO PENAL
O  tipo  é  igual  ao  da  falsificação  de  documento  público.  A  diferença  é que o documento em questão não é público e sim particular.
Documento particular, por exclusão, é aquele que não é público.
P.:  Um  cheque,  devolvido  pelo  banco  por  insuficiência  de  fundos,  é tomado por alguém para falsificação. É documento público ou particular que a pessoa está falsificando?

R.: O cheque devolvido não pode ser transmitido por endosso; logo, não
é  mais  considerado  documento  público  por  equiparação.  Então,  configura documento particular.
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P.: Documento público nulo é falsificado por alguém. A falsificação é de
documento público ou particular?
R.:  Se  o  documento  público  é  nulo,  não  é  documento  público;  mas, se possui relevância jurídica, a falsificação é de documento particular.

O Professor  Damásio de Jesus   entende que o documento público nulo é considerado documento particular.
P.: Petição é documento?
R.: A petição não prova nada, não é documento.
P.: A petição pode ser usada como documento?
R.: Sim. Mas, nesse caso, deixa de ser mera petição e ganha a qualidade
de documento.
P.:  Um  documento  endereçado  à  autoridade  pública  é  um  documento público?
R.: Não. Documento público é aquele feito por autoridade pública.
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5. FALSIDADE IDEOLÓGICA  – ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL
A  falsidade  ideológica  é  voltada  para  a  declaração  que  compõe  o documento, para o conteúdo do que se quer falsificar.
Por exemplo, quando alguém falsifica um documento público, ainda que seu  conteúdo  seja  verdadeiro,  o  documento  é  falso.  A  falsificação  material
torna todo o documento falso.
Não
tem
sentido
discutir
a
falsidade
ideológica
quando
todo
o documento  é  falso.  A  falsidade  ideológica  existirá  quando  o  documento
for verdadeiro e somente o conteúdo for falso.
Quem   falsifica   assinatura,   falsifica   documento   –   falsidade   material, pouco importando o conteúdo. Exemplo: alguém pega um talonário de cheques não  assinados  pelo  correntista  e  faz  uso  deles  com  outra  assinatura;  uma vez que  cheque  só  existe  a  partir  da  sua  emissão,  a  partir  da  assinatura,  a falsificação tipifica falsidade material e não ideológica.

Diferente
se
alguém
pegar
uma
folha
de
cheque,
assinada
pelo correntista, e falsificar a quantia; aí é falsidade ideológica.
5.1. Objetividade Jurídica
A fé pública, a confiança na declaração do conteúdo do documento.
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5.2. Sujeito Ativo
Qualquer  pessoa.  Se  funcionário  público,  incide  o  aumento  de  1/6  na pena– parágrafo único do artigo 299 do Código Penal.
5.3. Sujeito Passivo
O sujeito passivo é o Estado. Pode existir sujeito passivo secundário, ou seja,  a pessoa lesada pela falsidade.
5.4. Elementos Objetivos do Tipo

Omitir  declaração  que  deveria  constar: conduta omissiva própria, ligada ao dever de agir. Deve haver uma norma que obrigue a pessoa
a fazer a declaração.

Fazer inserir declaração falsa ou  diversa da que deveria constar: é fazer   com   que   terceiro   insira.   Trata-se   de   falsidade   ideológica indireta,  ou  seja,  o  agente  atua  indiretamente  e  quem  efetiva  a falsidade é outra pessoa.


Inserir declaração falsa ou diversa da que deveria constar: falsidade ideológica direta.
5.4.1.  Diferença  entre  declaração  falsa  e  diversa  da  que  deveria constar
Declaração falsa  é  aquela  que  não  condiz  com  a  realidade.  Exemplo:
custou 500 mil e a pessoa faz constar 5 mil.
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Declaração
diversa
da
que
deveria
constar
não
precisa
ser
necessariamente  falsa.  Exemplo:  declaração  de  bens;  a  pessoa  coloca  outro documento  no  lugar  da  declaração  de  bens.  A  declaração  não  é  falsa  (o documento é verdadeiro),  mas é diferente da que deveria constar.
A  falsidade  ideológica  deve  ser  idônea,  capaz  de  enganar  e  de  causar prejuízo relevante juridicamente.
5.5.
Requisitos
para
a
Configuração
da
Falsidade
Ideológica
Segundo a Jurisprudência
Os  requisitos  para  a  configuração  da  falsidade  ideológica  segundo  a jurisprudência são os seguintes:


Que a declaração tenha valor por si mesma. Se a declaração tiver de ser  investigada  pela  autoridade  pública,  não  há  crime.  Exemplo: declaração  de  pobreza  feita  perante  o  delegado  – se for falsa, não
tipificará o delito, porque deve ser investigada.


Que  a  declaração  faça  parte  do  objeto  do  documento.  Exemplo: contrato de compra e venda – a declaração que pode ser considerada crime  é  a  referente  ao  objeto  do  contrato.  As  declarações  que  não façam  parte  do  objeto  do  contrato  não  são  relevante,  como,  por exemplo,  o  endereço  falso  da  testemunha  que  assinou  o  acordo  é irrelevante.
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5.6. Casuísticas
Alguém, que pega a assinatura de um amigo em uma folha em branco e preenche como confissão de dívida, pratica o crime de falsidade ideológica.

Se uma pessoa pegar uma folha e falsificar a assinatura de outra, pratica
o crime de falsidade material.

Uma  pessoa  assina  um  cheque  e  entrega  para  outra  preencher;  se  essa preencher  o  cheque  com  um  valor  superior,  pratica  o  crime  de  falsidade ideológica.
Se  a  pessoa  pegar  um  talão  de  outra,  preencher  o  cheque  e  falsificar  a assinatura, é caso de crime de falsidade material.

Se  alguém  obtém  ilicitamente  o  documento  –  arromba  o  cofre  –,  a jurisprudência equipara a obtenção ilícita à falsidade material.

Não  é  qualquer  folha  em  branco  assinada  que  configura  documento:
somente é considerada documento quando tem destinação.
Se, em um boletim de ocorrência, o escrivão inseriu fatos que não foram narrados, o crime é de falsidade ideológica. A falsificação é do conteúdo, pois

o escrivão não alterou o documento, apenas inseriu declaração falsa.
5.7. Elemento Subjetivo do Tipo
Além do dolo, exige-se o fim de prejudicar direito ou criar obrigação ou, ainda, alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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5.8. Consumação e Tentativa
Na  modalidade  omissiva,  a  consumação  ocorrerá  quando  a  pessoa  se omitir, não cumprindo sua obrigação. Não cabe tentativa.
Na conduta  inserir, o crime estará consumado quando o agente colocar, inserir a declaração falsa. É possível a tentativa.
A  conduta,  de  fazer  inserir,  consuma -se  quando  o  terceiro  inserir.  A

tentativa é admissível.
O agente não precisa conseguir seu objetivo. O crime  estará consumado com a conduta descrita no tipo.
5.9. Formas Qualificadas – Artigo 299, parágrafo único
Trata-se de causa de aumento de pena de 1/6, se:

A falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil.
Registrar filho alheio como próprio (“adoção à brasileira”) não configura

o crime em pauta, e sim o do art. 242 do Código Penal – crime especial.
Registro
de
nascimento
inexistente
não
é
falsidade
ideológica
e enquadra-se no delito previsto no art. 241 do Código Penal.

O  crime  for  praticado  por  funcionário  público,  prevalecendo-se do cargo.
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6.
USO
DE
DOCUMENTO
FALSO  –  ARTIGO  304  DO  CÓDIGO
PENAL
“Fazer  uso  de  qualquer  dos  papéis  falsificados  ou  alterados
a  que  se referem os arts. 297 a 302:

Pena – a cominada à falsificação ou à alteração”.
É  crime  remetido;  significa  que  tem  como  elemento  do  tipo  a  menção expressa a outro tipo penal.
6.1. Objetividade Jurídica
A fé pública.

6.2. Sujeito Ativo
Sujeito ativo é qualquer pessoa, menos o autor da falsificação.
6.3. Elementos Objetivos do Tipo
A conduta é  fazer  uso.  Consiste  em  utilizar  documento  falso  como  se fosse   verdadeiro.   Exemplo:   nota   fiscal   falsificada,   utilizada   para   provar compra e venda.
O uso deve ser efetivo, não bastando mencionar que possui o documento.
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Uso  por solicitação de autoridade  – é o exemplo do guarda que pede o
documento ao motorista e esse mostra a carteira falsa. A posição majoritária mudou o entendimento  – não considerava crime o uso por solicitação porque exigia  espontaneidade.  Prevalece,  atualmente,  no  Tribunal  de  Justiça  e
no Supremo Tribunal Federal que há crime, porque a exigência da espontaneidade não persiste, bastando a conduta voluntária e dolosa da prática do crime.
A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) é um documento que possui finalidade
específica
–
a
autorização
para
dirigir
veículo.
Seu

porte
é obrigatório

apenas
para

condução
de
 automotores.

Com
essa
premissa, desdobram-se as seguintes hipóteses:

o motorista, na direção de um veículo, que porta CNH falsa incide no crime de uso de documento falso (o porte, no caso, configura o uso);

se, em uma festa, o policial, no momento de uma
revista, pega uma CNH  falsa,  não  há  o  delito  de  uso  de  documento  falso,  porque  a habilitação não se presta para identificar pessoas; o fato, porém, pode não ser atípico e, se preenchidos os requisitos, é possível enquadrá-lo nos  arts.  297  ou  299  do  Código  Penal  (falsificação  de  documento público ou falsidade ideológica, respectivamente);


se  a  autoridade  tomasse  o  RG  (falso),  ao  invés  da  CNH,  o  fato também seria atípico ou  se enquadraria nos dispositivos dos arts. 297

ou   299   do   Código   Penal;   isso   porque   o   porte   do   RG   não   é obrigatório;

se o policial exige a identificação e o agente mostra o RG falso, aí sim, caracteriza-se o crime de uso de documento falso.
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6.4. Elemento Subjetivo do Tipo
É o dolo (direto ou eventual, em caso de dúvida). Não se exige elemento especial.
Se houver erro, exclui-se o dolo.
6.5. Consumação e Tentativa
O   crime   está   consumado   com   o   uso   efetivo   para   a   finalidade   do documento.
A tentativa não é admitida, pois o crime é unissubsistente (ato único).
7. FALSA IDENTIDADE – ARTIGO 307 DO CÓDIGO PENAL
“Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa, se o fato não constitui elemento de crime mais grave”.
7.1. Objetividade Jurídica
A fé pública.
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7.2. Sujeito Ativo
Sujeito ativo é qualquer pessoa.

7.3. Sujeito Passivo
Sujeito passivo é a coletividade (o Estado – trata-se de crime vago). Pode haver vítima secundária, pessoa lesada pelo fato.

7.4. Elementos Objetivos do Tipo
A conduta é atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade.


Atribuir-se: a pessoa se faz passar por outra.


Atribuir a terceiro: fazer pessoa se passar por outra, que efetivamente existe ou é fruto de criação.
P.: O que é identidade?
R.:  Majoritariamente,  seu  conteúdo  é  visto  em  sentido  amplo.  São  as características que individualizam uma pessoa (nome, filiação, nacionalidade, estado civil, idade, status social, profissão etc.).
Se
a
pessoa
muda
uma
dessas
características
está
mudando
de identidade.

A falsidade tem de ser idônea, apta a enganar.
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dano.

Deve haver relevância jurídica na imputação falsa, capacidade de causar

Existe uma posição minoritária que entende o conceito de identidade em
um sentido estrito (personalidade). Exemplo: quando a pessoa se faz passar por outra, real ou imaginária.
Atribuir-se ou atribuir a alguém é conduta comissiva.
P.: O silêncio pode configurar falsa identidade?

R.: Não, exige-se manifestação do agente. O mero silêncio não configura
o crime. Não é preciso falar que é outra pessoa, basta agir como tal. Exemplo:
assinatura.
O  nome  artístico  não  configura  falsa  identidade, porque se incorpora à própria pessoa.
O  “nome  de  guerra”  usado  pelo  travesti,  pode  configurar  crime,  se encontrada relevância jurídica.

O  preso  em  flagrante  ou  aquele  que  é  interrogado  em  Juízo  e  dá  outro nome  para  eximir-se da condenação comete o  delito de falsidade ideológica, pois isso ultrapassa a autodefesa.

Encontra-se, no entanto, julgado em sentido contrário:
“No
sistema
jurídico
vigorante,
constitucional
ou infraconstitucionalmente,  o  indiciado  e  o  acusado,  presos  ou  soltos,  que declinam nome falso não realizam o tipo contido no art. 307 do Código Penal.
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Em verdade, estão no exercício da autodefesa, em seu mais lato sentido, nos
termos do artigo 5.º, inciso LXIII, da Carta da República que lhes conferiu o direito extremo de, até mesmo, calar-se, sem admitir que derive de sua conduta qualquer   inferência   que   lhes   seja   prejudicial.”(TJRJ,   7.ª   CCrim,   Ap.   n.
44.306/00, , rel. Des. Nildson Araújo da Cruz, j. em15.3.2001, v. u.).
7.5. Elemento Subjetivo do Tipo
Além  do  dolo,  a  lei  exige  um  elemento subjetivo  –  obter  vantagem  em proveito próprio ou alheio, ou então causar dano a outrem.
A vantagem pode ser patrimonial ou moral.
É  importante  que  essa  seja  indevida,  ilícita.  Se  for  devida,  configura exercício arbitrário das próprias razões (art. 345 do CP).

7.6. Consumação e Tentativa
O crime consuma -se com a conduta de atribuir-se ou atribuir a terceiro a falsa identidade. O delito é formal, pois não se exige resultado.
A tentativa será possível se a conduta for plurissubsistente ( exemplos:
disfarce, encenação). Se unissubsistente, não há tentativa.
A falsa identidade é crime subsidiário. A subsidiariedade é expressa pelo tipo  “...  se  o  fato  não  constituir  crime  mais  grave”.  Identificado,  portanto, delito mais grave, a falsa identidade fica absorvida.
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7.7. Distinção e Concurso de Crimes
Trocar fotografia da carteira de identidade para prestar concurso no lugar
de outro tipifica o crime de falsificação  de documento público.
O uso de documento falso prevalece sobre a falsa identidade, porque essa constitui elemento daquele.
Falsa  identidade  e  constrangimento  ilegal  são  crimes  autônomos  – há concurso material.
Se a pessoa se faz passar por médico, comete o crime de exercício ilegal

da medicina (art. 282 do CP).
Se  a  pessoa  se  faz  passar  por  funcionário  público  e  exerce  a  função pública, comete usurpação de função pública (art. 328 do CP).
P.:  Quando  a  pessoa  apenas  finge  ser  funcionário  público,  mas  não exerce qualquer ofício, qual o crime que comete?
R.:  Segundo  o  art.  45  da  Lei  das  Contravenções Penais   “não comete o crime de falsa identidade, mas a contravenção do art. 45 da LCP, aquele que, sem assumir a personalidade de qualquer outro indivíduo, simplesmente finge
ser  funcionário  público”  (TACrimSP,  Ac.,  rel.  Cunha  Camargo,
JUTACrim
22/282)1.

1  FRANCO, Alberto Silva e STOCO, Rui (coord.). Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial: Parte Especial.
7.ª ed. São Paulo: RT, vol. 2,  307.
